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Nº 92, sexta-feira, 15 de maio de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata nº 02/2020. Pregão Eletrônico SRP nº 06/2020. Processo Administrativo nº

23507.000937/2020-69. Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de ração

e maravalha para o Biotério da Faculdade de Medicina da Universidade Federal do

Cariri. Vencedor: REND BRASIL LTDA/CNPJ: 11.157.255/0001-89 (Item: 01, valor total:

R$ 87.000,00). Data de assinatura: 30/04/2020. Vigência: 15/05/2020 a 15/05/2021.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata nº 03/2020. Pregão Eletrônico SRP nº 06/2020. Processo Administrativo nº
23507.000937/2020-69. Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de ração
e maravalha para o Biotério da Faculdade de Medicina da Universidade Federal do
Cariri. Vencedor: AGROTOP COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELLI/CNPJ:
30.492.772/0001-59 (Item: 02, valor total: R$ 10.425,00). Data de assinatura:
30/04/2020. Vigência: 15/05/2020 a 15/05/2021.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL Nº 20/2020, DE 14 DE MAIO DE 2020

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DE CONCURSO PÚBLICO
O Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do

Cariri, Leandro Targino Pinheiro, no uso de suas atribuições legais conferidas através da
Portaria nº 68, de 14/02/2019, publicada no D.O.U. em 15/02/2019, assim como a
Portaria nº 110, de 02/06/2017, do Reitor, publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo
em vista o disposto no subitem 13.1 do Edital 12/2019, publicado no DOU em
27/02/2019, resolve prorrogar por 02 (dois) anos a validade do Concurso Público, para
professor efetivo, setor de estudo Auditoria e Perícia, cujo resultado foi homologado
através do Edital nº 22/2018, publicado no DOU em 18/05/2018 e o setor de estudo
Administração da Produção e Estratégia, cujo resultado foi homologado através do
Edital nº 22/2018, publicado no DOU em 18/05/2018.

LEANDRO TARGINO PINHEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, representada pelo Pró-Reitor Prof.
ALMIR BITENCOUT DA SILVA, e a empresa COMERCIAL DE GAS PEIXOTO LTDA CNPJ
04.248.030/0001-72, representada por RENATO SANTANA PEIXOTO CPF- 027.306.883-07,
nos termos do que dispõe a Lei 10.520/02, resolvem registrar preços para aquisição de
gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha) acondicionados em botijões de 13Kg e 45Kg,
para uso nas residências universitárias e nas diversas unidades acadêmicas e
administrativas da Universidade Federal do Ceará, na Capital e no interior do Estado
do Ceará, por um período de 12 (doze) meses. Conforme Termo de Referência anexo
I do Edital de Pregão nº 12/2020, que é parte integrante desta ata, assim como a
proposta vencedora, independente de transcrição. Ata 48/2020 VALOR GLOBAL R$
162.462,00 processo nº 23067.000524/2020-83. DATA DA VIGÊNCIA DO TERMO: A
validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de
sua publicação. DATA DA ASSINATURA - 13/05/2020.

Fortaleza, 14 de maio de 2020.
ALMIR BITTENCOURT DA SILVA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 31/2020

Nº Processo: 23066.010316/2020-01. Órgão Execultor: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA -
UFBA. CNPJ: 15.180.714/0001-04, FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E À EXTENSÃO CNPJ:

14.645.162/0001-91. Objeto: complementar as obrigações da FAPEX com a finalidade de
dar apoio ao Acordo de Doação da CAF AMERICA celebrado entre a CAF América e a FAPEX
para execução do projeto "Economia Solidária e Sustentável de Matarandiba ( Ec o s m a r ) " .
Fund. Legal: 8.666/93 e suas alterações, dec. 93.872/86 e 7.423/10 e 8.241/14. Vigência: O
presente acordo vigorará pelo mesmo prazo previsto no Acordo de Doação da CAF
AMERICA e seus aditivos. Data de Assinatura: 13.05.2020.

EDITAL Nº 39, DE 8 DE MAIO DE 2020

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA TÉCNICO ESPECIALIZADO EM LINGUAGEM DE SINAIS
CAMPUS DA UFC EM CRATEÚS
O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o disposto na Portaria Interministerial n° 173/2017, publicada no Diário

oficial da União de 30/06/2017, do Ministro do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e do Ministro da Educação e da Portaria nº 1.034/2017, publicada no Diário Oficial da União de
31/08/2017, do Ministro da Educação, divulga e estabelece normas específicas para abertura das inscrições e para a realização de seleção simplificada, destinada a selecionar candidatos
para contratação temporária, para Técnico Especializado em Linguagem de Sinais, de Nível Superior, nos termos do inciso XII do artigo 2º da Lei nº 8.745/1993 e suas alterações e da Medida
Provisória nº 922/2020.

. CARGO CÓ D I G O CAMPUS V AG A S R EG I M E R E M U N E R AÇ ÃO TAXA

. Técnico Especializado em
Linguagem de Sinais

01 Crateús 02 40h R$ 4.638,66 R$ 120,00

1.1.QUALIFICAÇÃO EXIGIDA
Bacharelado em Letras Libras ou Graduação em qualquer área, cursada em instituição reconhecida pelo MEC e Curso de Tradução e Interpretação em Libras/Língua Portuguesa,

de no mínimo 250 horas; ou Graduação em qualquer área, cursada em instituição reconhecida pelo MEC e Certificação Prolibras em Tradução e Interpretação; ou Graduação em qualquer
área cursada em instituição reconhecida pelo MEC e Especialização em Libras - Tradução e Interpretação.

1 . 2 . C A L E N DÁ R I O
Exceto as atividades referentes a etapa da Inscrição, cuja datas estão previstas neste Edital, as demais etapas da seleção terão suas datas estabelecidas em outro Edital, a ser

publicado no DOU e disponibilizado no endereço eletrônico www.progep-ufc.br, considerando a impossibilidade, no momento, de previsão de atividades presenciais, em face da pandemia
do COVID-19.

2. DA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição deverá ser solicitada no período de 25 a 29 de maio de 2020, no horário das 08 horas do dia do início até as 22 horas do dia do término das inscrições, somente

pela Internet. Para inscrever-se, o candidato deverá encaminhar, os seguintes documentos, para o e-mail diretoria@crateus.ufc.br:
a) requerimento de Inscrição, disponível no endereço eletrônico www.progep.ufc.br.;
b) cópia do documento de identificação do candidato, com fotografia;
c) cópia do diploma/certificado que comprove a qualificação exigida no subitem 1.1. do presente Edital. O diploma/certificado poderá ser substituído por certidão/declaração que

comprove a conclusão do curso;
d) comprovante de pagamento no Banco do Brasil da taxa de inscrição, no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), efetuada através de Guia de Recolhimento da União - GRU,

disponível no site www.stn.fazenda.gov.br, Portal SIAFI, impressão GRU - simples (Unidade Favorecida - Código: 153045 e Gestão: 15224; Recolhimento - Código: 28883-7; Número de
Referência: 153045 15224 253);

e) laudo médico, para o candidato que concorre à reserva de vagas para pessoas com deficiência, tendo em vista o disposto no subitem 4.2.
2.2. A solicitação de inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação das normas que regulamentam a seleção, constantes da Lei nº 8.745 de 09/12/1993, publicada

no DOU de 10/12/1993, e suas alterações, e do presente Edital.
3. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
3.1. O candidato poderá solicitar isenção da taxa de inscrição, nos termos do Decreto nº 6.593/2008, publicado no DOU de 03/10/2008, mediante preenchimento do

Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição disponível no endereço eletrônico www.progep.ufc.br.
3.2. O citado Requerimento deverá ser enviado para o e-mail diretoria@crateus.ufc.br no dia 25 de maio de 2020. O candidato será comunicado do deferimento ou não da

solicitação no dia 27 de maio de 2020, no endereço eletrônico www.crateus.ufc.br.
4. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
4.1. Pode concorrer à reserva de vagas para pessoas com deficiência, o candidato que se enquadrar nas categorias citadas no Artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 de 20/12/1999,

com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004.
4.2. O candidato deverá indicar no Requerimento de Inscrição, documento disponível no endereço eletrônico www.progep.ufc.br, que concorre à reserva de vagas para pessoas

com deficiência, anexar o laudo médico, conforme o disposto no inciso IV do artigo 3º do Decreto nº 9.508/2018, e observar se as atribuições do cargo são compatíveis com a deficiência
declarada. O laudo médico deverá ser legível, original ou cópia autenticada, e atestar a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID), contendo o nome e CPF do candidato e o nome e o CRM do médico que forneceu o laudo médico.

4.3. Serão reservadas às pessoas com deficiência 20% do total das vagas, ofertadas e que vierem a surgir no prazo de validade da seleção, na forma do disposto no parágrafo
2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990 e parágrafo 1º do artigo 1º do Decreto nº 9.508/2018, publicado no DOU de 25/09/2018, que regulamenta a reserva de vagas para pessoas com
deficiência.

4.4. O candidato que concorre à reserva de vagas para pessoas com deficiência, caso aprovado, será avaliado por Equipe Multiprofissional para comprovação da deficiência
declarada e da aptidão para o exercício do cargo pretendido, conforme o disposto no artigo 5º do Decreto nº 9.508/2018. O candidato será informado, no endereço eletrônico
www.crateus.ufc.br, do dia, horário e local que deverá comparecer a Equipe Multiprofissional, bem como sobre os documentos que deverá apresentar.

4.5. O candidato que concorre à vaga reservada para pessoas com deficiência concorrerá, concomitantemente, às vagas reservadas à ampla concorrência, de acordo com a sua
classificação na seleção.

4.6. A vaga reservada para pessoa com deficiência e não ocupada será preenchida por candidato aprovado para as vagas da ampla concorrência, com estrita observância da ordem
de classificação.

5. DO PROCESSO SELETIVO
5.1. O processo seletivo de que trata o presente Edital constará de Prova Prática, de caráter classificatório e eliminatório. Será aprovado o candidato que obtiver nota igual ou

superior a 60 pontos na nota final da Prova Prática.
5.2. A comissão julgadora será composta por 03 (três) examinadores. A Prova Prática será constituída por 03 (três) fases de Tradução e Interpretação, conforme descrito abaixo,

cada uma valendo até 100 (cem) pontos. A nota de cada avaliador será a média aritmética das notas atribuídas em cada fase. A nota final da prova prática corresponderá à média aritmética
da nota de cada avaliador. Antes do início da prova a Banca examinadora informará ao candidato o tempo máximo para realização de cada fase.

a) tradução de um vídeo em língua brasileira de sinais-LIBRAS para a língua portuguesa escrita;
b) interpretação de áudio em língua portuguesa para língua brasileira de sinais-LIBRAS;
c) interpretação de vídeo em língua brasileira de sinais-LIBRAS para a língua portuguesa oral.
5.3. Serão considerados no julgamento da Prova Prática, os seguintes aspectos:
a) semelhança interpretativa (40% da pontuação);
b) competência referencial, linguísticas e tradutórias (40% da pontuação);
c) coesão e coerência (10% da pontuação);
d) utilização do tempo (10% da pontuação).
5.4. A Prova Prática será realizada no município de Fortaleza, em dia, horário e local a ser estabelecido em Edital que será publicado no DOU e disponibilizado no endereço

eletrônico www.progep.ufc.br. A Prova não poderá ocorrer antes de decorridos 10 dias da data de publicação do citado Edital no DOU.
5.5. A ordem de realização da Prova Prática obedecerá à programação estabelecida pela Comissão Julgadora, devendo o candidato aguardar o início da sua prova em sala

reservada.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE
CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2020 - UASG 158198

Nº Processo: 23096042678201961.
DISPENSA Nº 2/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA -GRANDE. CPF
Contratado: 03637908450. Contratado : MARIA CARDOSO VARELO -.Objeto: Aquisição de
alimentos da Agricultura Familiar, na modalidade Compra Institucional, do Programa de
Aquisição de Alimentos (PAA), para atendimento da demanda do Restaurante Universitário
e residências universitárias do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da UFCG. Fundamento
Legal: Lei n° 8.666/93, lei n° 12.512/2011 e legislação correlata. Vigência: 28/04/2020 a
28/04/2021. Valor Total: R$5.820,00. Fonte: 100000000 - 2020NE800027. Data de
Assinatura: 28/04/2020.

(SICON - 15/05/2020) 158195-15281-2020NE000006

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2020 - UASG 158198

Nº Processo: 23096042678201961.
DISPENSA Nº 2/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA -GRANDE. CPF
Contratado: 09126033488. Contratado : JULIENE SOARES DA SILVA -.Objeto: Aquisição de
alimentos da Agricultura Familiar, na modalidade Compra Institucional, do Programa de
Aquisição de Alimentos (PAA), para atendimento da demanda do Restaurante Universitário
e Residências Universitárias do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da UFCG. Fundamento
Legal: Lei n° 8.666/93, lei n° 12.512/2011 e legislação correlata. Vigência: 28/04/2020 a
28/04/2021. Valor Total: R$18.476,71. Fonte: 100000000 - 2020NE800025. Data de
Assinatura: 28/04/2020.

(SICON - 15/05/2020) 158195-15281-2020NE000006

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2020 - UASG 158198

Nº Processo: 23096042678201961.
DISPENSA Nº 2/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA -GRANDE. CPF
Contratado: 06012519460. Contratado : FRANCISCO LUIZ DAS CHAGAS -.Objeto: Aquisição
de alimentos da Agricultura Familiar, na modalidade Compra Institucional, do Programa de
Aquisição de Alimentos (PAA), para atendimento da demanda do Restaurante Universitário
e Residências Universitárias do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da UFCG. Fundamento
Legal: Lei n° 8.666/93, lei n° 12.512/2011 e legislação correlata. Vigência: 28/04/2020 a
28/04/2021. Valor Total: R$17.726,65. Fonte: 100000000 - 2020NE800026. Data de
Assinatura: 28/04/2020.

(SICON - 15/05/2020) 158195-15281-2020NE000006

CENTRO DE SAÚDE E TECNOLOGIA RURAL
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2019 - UASG 158199

Nº Processo: 23096010134201931. Objeto: Contratação de empresa especializada em
engenharia civil para a execução da Obra de Reforma e Ampliação na Fazenda Nupeárido
- Campus de Patos-PB. . Total de Itens Licitados: 1. Edital: 18/05/2020 das 08h00 às 11h30
e das 13h30 às 16h30. Endereço: Na Sala da Cpl No Bloco da Direção Na Avenida
Universitária S/, Santa Cecilia - Patos/PB ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158199-2-00001-2019. Entrega das Propostas:
17/06/2020 às 09h00. Endereço: Na Sala da Cpl No Bloco da Direção Na Avenida
Universitária S/, Santa Cecilia - Patos/PB.

ROSIVALDO DANTAS DE ARAUJO
Diretor da Dcc/cstr

(SIASGnet - 15/05/2020) 158199-15281-2020NE000008

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 21/2020, DE 15 DE MAIO DE 2020

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 19/2020 e Nº 20/2020
O Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do

Cariri, Leandro Targino Pinheiro, no uso de suas atribuições legais conferidas através da
Portaria nº 68, de 14/02/2019, publicada no D.O.U. em 15/02/2019, assim como a
Portaria nº 110, de 02/06/2017, do Reitor, publicada no D.O.U em 09/06/2017, resolve
retificar as informações abaixo do Edital nº 19/2020, publicado no D.O.U em
12/05/2020 e do Edital nº 20/2020, publicado no D.O.U em 15/05/2020 permanecendo
inalteradas as demais informações dos referidos editais:

No Edital nº 19/2020:
Onde se lê:
"e tendo em vista o disposto no subitem 13.1 do Edital 12/2019, publicado

no DOU em 27/02/2019".
Leia-se:
"e tendo em vista o disposto no subitem 17.1 do Edital 57/2016, publicado

no DOU em 30/08/2016."
No Edital nº 20/2020:
Onde se lê:
"e tendo em vista o disposto no subitem 13.1 do Edital 12/2019, publicado

no DOU em 27/02/2019".
Leia-se:
"e tendo em vista o disposto no subitem 17.1 do Edital 57/2016, publicado

no DOU em 30/08/2016."

Juazeiro do Norte/CE, 15 de maio de 2020.
LEANDRO TARGINO PINHEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais, vem, nos termos determinados pelo art. 179, III, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas da União e com base no art. 163, Lei nº 8.112/90, tendo em vista
estar o interessado em lugar incerto e não sabido, NOTIFICAR o(a) senhor(a) OLAVO JUNIOR
SOARES, CPF nº 600.076.373-57, de que, com base art. 2º do Decreto nº 9.194/2017, há em seu
nome débito passível de inscrição no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal - Cadin, referente ao procedimento de reposição ao erário instaurado nos autos
do processo administrativo nº 23067.015676/2016-02. Solicita-se que, caso tenha efetuado a
quitação do débito, encaminhe o comprovante de pagamento para baixa das pendências
existentes.

FAZ SABER, também, que fica, pelo presente EDITAL, NOTIFICADO(A) o(a)
interessado(a) para que providencie o referido ressarcimento. E, para que não alegue
ignorância, foi expedido o presente Edital.

Fortaleza, 13 de maio de 2020.
JOSÉ GLAUCO LOBO FILHO

Vice-Reitor

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2020 - UASG 153045

Nº Processo: 23067020239202089.
DISPENSA Nº 16/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA -.CNPJ Contratado:
04846613000103. Contratado : CELER BIOTECNOLOGIA S/A -.Objeto: Aquisição de materias
para o desenvolvimento das seguintes ações de enfrentamento da pandemia do
coronavírus no âmbito da Universidade Federal do Ceará: Testes rápidos para COVID-19
Sangue total, soro ou plasma. Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93. Vigência: 14/05/2020 a
13/11/2020. Valor Total: R$1.413.300,00. Fonte: 100915066 - 2020NE800593. Data de
Assinatura: 14/05/2020.

(SICON - 15/05/2020) 153045-15224-2020NE800003

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/2020 - UASG 153045

Nº Processo: 68708/2019-15 . Objeto: Contratação de serviço de acesso ao acervo digital
da Biblioteca Saraiva Digital com 1100 acessos simultâneos. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Inviabilidade de competição Declaração de Inexigibilidade em 12/05/2020. ADENIA MARIA
AUGUSTO GUIMARAES. Pró-reitora Adjunta de Planejamento e Administração/ufc.
Ratificação em 13/05/2020. ALMIR BITTENCOURT DA SILVA. Pró-reitor de Planejamento e
Administração/ufc. Valor Global: R$ 29.040,00. CNPJ CONTRATADA : 50.268.838/0001-39
SARAIVA EDUCACAO S.A..

(SIDEC - 15/05/2020) 153045-15224-2019NE800003

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2020 - UASG 153046

Número do Contrato: 12/2017.
Nº Processo: 23068018290202011.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 5/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO -
SANTO. CNPJ Contratado: 01070171000150. Contratado : TREZE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA-.Objeto: Prorrogação da vigência contratual e do prazo de execução do
serviço. Fundamento Legal: Lei 8.666/1993 . Vigência: 15/04/2020 a 31/12/2020. Data de
Assinatura: 15/04/2020.

(SICON - 15/05/2020) 153046-15225-2020NE800001

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Apostilamento nº 03/2020. Contrato nº 10/2017. Processo nº 23068.017276/2016-13.
Contratante: Universidade Federal do Espírito Santo. Contratado: CNPJ 18.472.754/0001-
50. Contratado: RG Empreendimentos Imob e Eventos. Objeto: Reajuste contratual. Valor:
R$ 44.427,39. Data de Assinatura: 14/05/2020.

DIRETORIA DE PROJETOS INSTITUCIONAIS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2020

Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação nº 5850.0102827.16.9 (4600538018).
Processo nº. 23068.019716/2016-77. Partícipes: Universidade Federal do Espírito
Santo/UFES, Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS e Fundação Espírito-Santense de
Tecnologia - FEST. Objeto: Alteração do plano de trabalho. Data da assinatura:
29/04/2020.

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 44/2020 - UASG 150182

Nº Processo: 23069153891202069 . Objeto: Compra da enzima GO taq Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Atender ao LAMAP Declaração de Inexigibilidade em 12/05/2020. JOAO PAULO
MARQUES MORAES. Substituto Pró Reitora de Administração. Ratificação em 12/05/2020.
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. Reitor. Valor Global: R$ 115.934,00. CNPJ
CONTRATADA : 11.909.227/0002-51 PROMEGA BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA..

(SIDEC - 15/05/2020) 150182-15227-2019NE800037

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 46/2020 - UASG 150182

Nº Processo: 23069152236202093 . Objeto: Serviço de correios no ano de 2020 Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Atender oficio 45/2020 Declaração de Inexigibilidade em 12/05/2020. JOAO
PAULO MARQUES MORAES. Substituto Pró Reitora de Administração. Ratificação em
13/05/2020. ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. Reitor. Valor Global: R$ 144.000,00.
CNPJ CONTRATADA : 34.028.316/0002-94 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
T E L EG R A FO S .

(SIDEC - 15/05/2020) 150182-15227-2019NE800037

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 150182

Número do Contrato: 25/2019.
Nº Processo: 23069022355201989.
DISPENSA Nº 95/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -.CNPJ
Contratado: 06173511000191. Contratado : RETROFIT ENGENHARIA DE SERVICOS -EIRELI.
Objeto: Retificação da redação da "Clausula Segunda do Termo de Contrato Emergencial
nº: 25/2019", que sofrerá um decréscimo em seu valor expresso, na ordem de R$22.927,94
(vinte e dois mil, novecentos e vinte e sete reais e noventa e quatro centavos), equivalente
a 0,16166% do valor inicial contratado. Fundamento Legal: Artigo 65, alíneas "a" e "b" da
Lei Federal nº: 8666 de 1993 e suas alterações posteriores. Valor Total: R$22.927,94.
Fonte: 8188000000 - 2019NE801209. Data de Assinatura: 14/05/2020.

(SICON - 15/05/2020) 150182-15227-2020NE800237

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2020 - UASG 158517

Número do Contrato: 6/2016.
Nº Processo: 23205004760201580.
PREGÃO SISPP Nº 65/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA-SUL -
UFFS. CNPJ Contratado: 12992831000176. Contratado : MARCOS ANTONIO CAPPELETTI

-.Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste contratual. Fundamento Legal: Lei
8.666/93. Vigência: 04/04/2020 a 03/04/2021. Data de Assinatura: 03/04/2020.

(SICON - 15/05/2020) 158517-26440-2020NE800002
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